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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N- 2.201/2015

Dispõe sobre a alteração do artigo 2- da Lei Municipal ng
2.148/2014 e, dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e Eu
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do
Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente com
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1- Fica alterado o artigo 2- da Lei Municipal 2.148/2014 de 08 de setembro de 2014
passando a conter a seguinte redação:

"Art. 2° A Prefeitura Municipal cede, a título precário, à Associação de Catadores e Separadores de
Materiais Recicláveis de Cidade Gaúcha, as instalações hoje existentes no aterro sanitário assim
discriminadas: Barracão de Reciclagem, Pequena Construção para Depósito, Caminhões para Coleta,
Tratores e Carretas, Veículos, Esteira Separadora, Prensa, e Equipamentos, bem como manutenção
preventiva ou corretiva nos mesmos”

Art. 2- Ficam inalterados os demais dispositivos da lei 2.148/2014.

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos cinco dias do Mês de Outubro do Ano de Dois Mil
e Quinze.

ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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